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§ 3o Da nota fiscal de entrada deverá constar a expressão:
"Nota Fiscal emitida nos termos do art. 4o do Decreto no 6.825, de 17
de abril de 2009".

§ 4o O fabricante deverá registrar a entrada do produto em
seu estoque, efetuando os devidos registros fiscais e contábeis, e
promover saída ficta para o mesmo consumidor final com a utilização
da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.

§ 5o A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja
para o fabricante direito ao crédito relativo ao IPI que incidiu na saída
efetiva do produto para o consumidor final.

§ 6o O fabricante fará constar da nota fiscal do novo fa-
turamento a expressão "Nota Fiscal emitida nos termos do art. 4º do
Decreto nº 6.825, de 17 de abril de 2009, referente à Nota Fiscal de
Entrada nº ....".

Art. 5o A partir de 16 de julho de 2009, ficam:

I - restabelecidas as alíquotas anteriormente vigentes, quanto
aos produtos relacionados no Anexo I; e

II - extintos os desdobramentos na descrição criados na for-
ma do art. 2o.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 17 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO I

CÓDIGO/POSIÇÃO TIPI ALÍQUOTA (%)

7321.11.00 Ex 01 0

7321.12.00 Ex 01 0

7321.19.00 Ex 01 0

8418.10.00 5

8418.2 5

8450.11.00 Ex 01 10

8450.12.00 Ex 01 10

8450.19.00 Ex 01 0

8451.21.00 Ex 01 10

8516.60.00 Ex 01 0

ANEXO II

CÓDIGO TIPI DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
(%)

8418.30.00 Ex 01 - De capacidade
não superior a 400 litros

5

8418.40.00 Ex 01 - De capacidade
não superior a 400 litros

5

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 261, de 17 de abril de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

Nº 262, de 17 de abril de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 11.923, de 17 de abril de 2009.

Nº 263, de 17 de abril de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 11.924, de 17 de abril de 2009.

Nº 264, de 17 de abril de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 11.925, de 17 de abril de 2009.

Nº 265, de 17 de abril de 2009. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 11.926, de 17 de abril de 2009.

DESPACHO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 266, de 17 de abril de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, crédito especial no valor de R$ 1.000.000.000,00, para o fim
que especifica".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 36, DE 16 DE ABRIL DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, interino, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
nº 6.517, de 28 de julho de 2008, resolve:

Art. 1º Instituir o Ciclo de Planejamento Estratégico -
CPE/2009, consubstanciado em metas institucionais para o cumpri-
mento da missão do IPEA.

Parágrafo único. O CPE/2009 compreende o período de 4 de
maio de 2009 a 3 de maio de 2010.

CAPÍTULO I - Dos Direcionadores e dos Planos de Trabalho do IPEA

Art. 2º A elaboração e proposição das metas institucionais
deverão guardar conformidade com:

I - os direcionadores do Ciclo de Planejamento Estratégico
de 2008, a saber:

a) Missão;
b) Visão;
c) Desafios e estratégias;
d) Eixos temáticos para o desenvolvimento;
e) Formas de atuação; e
f) Princípios e valores.

II - os Planos de Trabalho da Diretoria Colegiada, cons-
tituídos de projetos institucionais alinhados ao planejamento estra-
tégico do IPEA.

Parágrafo único. O detalhamento dos direcionadores, assim
definidos como diretrizes de caráter geral para orientar o processo de
elaboração, proposição, execução e avaliação das metas institucionais,
consta no Anexo I desta Portaria.

CAPÍTULO II - Das metas do IPEA

Art. 3º As metas institucionais integrantes do CPE/2009 con-
sistem em ações específicas representadas por projetos e atividades a
serem desenvolvidos no período previsto no parágrafo único do art.
1º.

§ 1º Cada meta deverá corresponder a um projeto ou ati-
vidade e resultar na apresentação de um produto ou serviço men-
surável, devidamente caracterizado.

§ 2º O cadastramento de cada meta ocorrerá mediante pre-
enchimento de formulário na forma do Anexo II (projetos) ou Anexo
III (atividades).

§ 3º O Plano de Metas do IPEA consiste na consolidação de
todos os projetos e atividades estabelecidos para o CPE.

§ 4º Somente serão aprovadas proposições de metas que
observem o necessário alinhamento aos direcionadores mencionados
no art. 2°.

§ 5º O Presidente do IPEA, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias instituirá e implementará a sistemática específica destinada à
avaliação dos resultados representados pelos produtos ou serviços de
que trata o § 1º.

§ 6º. A avaliação das metas institucionais comporá o Re-
latório de Gestão do IPEA e o Relatório de Metas do PPA - IPEA.

CAPÍTULO III - Das etapas, cronogramas e prazos

Art 4º Constituem etapas e prazos do processo de imple-
mentação de metas de que trata o art. 3º:

I - concepção, formulação e cadastramento - até 30 de abril
de 2009;

II - deliberação e publicação na imprensa oficial - até dois
dias úteis após o prazo fixado no inciso I;

III - execução - no decorrer do período a que se refere o
Ciclo, após a publicação das metas;

IV - acompanhamento - no decorrer do período a que se
refere o Ciclo, após a publicação das metas;

V - avaliação parcial do andamento - de 16 de novembro a
16 de dezembro de 2009;

VI - apresentação definitiva dos produtos ou serviços - até 16
de abril de 2010;

VII - avaliação final e homologação - até 30 de maio de
2010.

§1º A homologação referida no inciso VII consiste na apro-
vação dos produtos e serviços resultantes do CPE/2009 mediante ato
próprio do Presidente do IPEA.

§2º Eventuais retificações ou atualizações das metas ins-
titucionais poderão ser realizadas na etapa de avaliação parcial.

§3º A conferência de dados e a comprovação do cumpri-
mento das metas institucionais processar-se-ão na etapa de apresen-
tação definitiva de produtos ou serviços.

CAPÍTULO IV - Das competências

Art. 5º No processo de implementação das metas institu-
cionais do IPEA compete:

I - À Diretoria Colegiada do IPEA:
a) estabelecer direcionadores estratégicos;
b) deliberar quanto às proposições de metas das unidades e
c) avaliar o cumprimento das metas no final do CPE.

II - Titulares das unidades do IPEA:
a) orientar e coordenar a formulação e cadastramento das

metas;
b) validar as metas;
c) acompanhar a execução das metas;
d) avaliar as metas no âmbito de sua unidade.

III - Compete ao responsável pela meta, com o apoio da
equipe executora:

a) elaborar e submeter as suas proposições ao titular da
unidade;

b) cadastrar e manter atualizados as informações correspon-
dentes;

c) executar e acompanhar o que lhe compete nos projetos e
atividades;

d) apresentar produtos que comprovem a consecução de me-
tas.

Art. 6º Compete à Diretoria de Administração e Finanças-
DIRAF do IPEA, em articulação com a Assessoria da Presidência do
IPEA:

I) Definir metodologia e orientar as etapas do processo de
implementação de metas;

II) Consolidar e submeter o Plano de Metas do IPEA à
análise e deliberação da Diretoria Colegiada;

III) Consolidar, em relatório específico, as avaliações das
unidades para apreciação da Diretoria Colegiada, ao final do
CPE/2009 e

IV) Definir a avaliação do CPE com vistas ao aperfeiçoa-
mento do processo de planejamento estratégico.

Art. 7º As metas e os procedimentos estabelecidos no âmbito
do Plano de Metas serão submetidos à homologação do Presidente do
IPEA.

CAPÍTULO V - Das disposições finais

Art. 8º As informações relacionadas à participação e ao de-
sempenho dos servidores do IPEA no processo de execução das
metas de que trata esta Portaria serão consideradas nas avaliações de
desempenho institucional e individual de que tratam os arts. 124 e
155 da Lei nº 11.890, de 2008, a partir da respectiva regulamen-
tação.

Art. 9º Compete aos titulares das unidades do IPEA, con-
juntamente com seus coordenadores e gerentes, assegurar a parti-
cipação de todos os demais servidores de sua unidade no plano de
metas.

Art 10. A participação efetiva dos servidores do quadro de
pessoal do IPEA nas metas institucionais será considerada para os
seguintes fins:

I - participação em programas de capacitação funcional;

II - afastamentos para estudos, missões, intercâmbios e se-
minários;

III - cessões a órgãos e entidades da administração pública,
observada a legislação pertinente;

IV - designação para ocupação de cargos de direção e as-
sessoramento.

Art 11. A utilização dos insumos necessários à adequada
consecução dos planos de trabalho do IPEA fica condicionada à
vinculação destes às metas institucionais integrantes do CPE/2009.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput são con-
siderados insumos:

I - os recursos financeiros decorrentes de dotações orça-
mentárias ou de repasses externos por meio de operação de crédito ou
doações a fundo perdido, ou originários de convênios, acordos ou
ajustes, bem como da receita da produção e comercialização de pu-
blicações;

II - os recursos humanos, incluindo os servidores do quadro
de pessoal do IPEA e demais componentes da força de trabalho,
inclusive colaboradores, consultores e bolsistas;

III - os recursos materiais e tecnológicos, inclusive equi-
pamentos, sistemas e bancos de dados mantidos pelo IPEA.

Art. 12. O cadastro, a manutenção e o controle dos dados
pertinentes às metas institucionais, aprovadas e em execução, serão
efetuados em ambiente informatizado integrado à rede corporativa do
IPEA.

Parágrafo único. Cabe à Coordenação-Geral de Moderniza-
ção e Tecnologia da Informação - CGMTI/DIRAF disponibilizar o
ambiente informatizado de que trata o caput.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VITOR PINTO CHAVES




